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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

• 

DECRETO Nª 4.688 DE 27 DE JULHO DE 2004 

DlsptJe sobnl a aulDrlzaç•o H flmplWiBB de 
õnlbus intennunlclpllls • tn1oitat8m Pf11o 
perím•tro urbano da Cidade da Assis. 

CARLOS ÂNGELO NÕBILE, Prafeilo do Município de Assis, Estado de Slo 
Paulo, no uso de suas atl1bulçlles legais e nos tennos dos Artigos 117, VIII, e 201, da Lei Olglnica do 
Munlclplo de Assis, 

DECRETA: 

Art.1° Fica autorizado lis empresas de Onibus lntennunicipals a transitarem paio 
parimatro urbano da Cidade de Assis, realizando o embarque e desembarque 
de passageiros nos locais de costume, e da acordo com a orientação do 
Dapattamento Municipal da TrãnsitO de Assis. 

Parágrafo único. A autol1zaçllo da que trata o "caput" entrará em vigor à DllOO (Zero hora) do dia 
D1 de agosto de 2004. · · 

Art. 2• Este Deaeto entrará em vigor na data de sua publlcaçllo. 

Art. 3" Revogam-se as disposiçlles em contrtl1o, 

Prefeitura Municipal de Assis, em 'Z1 de Julho de 2DD4 
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CARLOS ÃNGELO NÓBILE 
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Prefeito Munieipal 

'· 

REI A 
• 

Secretario unicipal de �vem� Negócioa Juriclcoa · 

Publicado na Secretaria Municipal de �emcr B" ócios Jur"LdillD5, de julho de 2004. 
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